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Nova Fátima (PR), em 30 de outubro de2024'

. S-olicitação

Venho através do presente, solicitar a contrataçáo de empresa especializada para

rocação de caminhões trucados caçamba, incruindo motorista e combustível, para atender a

demanda da secretaria Municipal de obras, Vi,ação e serviços Urbanos'

No aguardo do solicitado, subscrevemo-nos'

Atenciosamente,

Secretario

da Rocha
e Serviços Urbanos

tuk
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Nova Fátima (PR), em 30 de outubro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito.
Para: Depto Contábil

Referência: lnformação sobre saldo de Dotação Orçamentária

Senhor Contador,

. SolÍcito de vossa senhoria que informe no prazo máximo de 24 horas, as

V dotaçÕes orçamentárias e os seus respectivos saldos para contratação de empresa

especializada para locação de caminhÕes trucados caçamba, incluindo motorista e

combustível, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos.

No aguardo do solicitado, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Roberto Carlos Messias
Prefeito Municipal k
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Em resposta a solicitaçâo, informamos que em busca realizada ao sistema de banco de dados e documentos
orçamentários vigentes para este exercício, constatamos a exigência de saldos contábeis no valor solicitado para

Cóntratação de ãmpresa especializada para locação de caminhôes trucados caçamba, incluindo motorista e

combustível, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, como segue:

Ano da Despesa Códiso Despesa EÍemento
2024 30 339039

/-\
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PORTARIA No. 010/2024

o pREFEtro MUNtctPAL DE NovA rÁrlrua -
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRTBUTçôes teclls:

RESOLVE.

ART. 10- Nomear o servidor público municipal Aristeu Bortoti Junior para

^. exercer as atividades de Agente de Contrataçáo do Município de Nova Fátima, em atendimentov à na Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Municipal no 2388123 e Decreto
Municipal no.217, de 19 de setembro de2022.

ART. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Fátima - Estado do Paraná, 03 de janeiro de
2024.

Roberto Carlos Messias
Prefeito Municipal
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De: Prefeito Municipal
Sr. Roberto Carlos Messias

Para: Agente de Contratação
Sr. Aristeu Bortoti Junior

Referente: Abertura de Processo Licitatório

00üiiü5

De acordo com informação da contabilidade, para contratação de empresa especializada
para locação de caminhões trucados caçamba, incluindo motorista e combustível, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicito a

instauração de procedimento de Dispensa de Licitação de acordo com o art, 75, ll, da Lei no

14.133121quanto à aquisição do solicitado.

Nova Fátima (PR), 30 de outubro de 2024.

\-/

RobeÉo Carlos Messi
Prefeito Municipal
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Aviso de

DISPENSA
ELETRÔNICA
afi/2a24

PREFEITURA DE NOVA FATIMA/PR (UA§G 9S7723)

VOBJETO
Contratação de êmpresa especializada para locação de caminhÕes trucados

caçamba, incluindo motorista e combustível, para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

PHRÍCIDO DE PROPO§TA§
De 30/1A12024 às 08:30h
Até 0411il2024 às 8:30h

PERíODO DE LANCES
De 04/1112024 às 8:30h

^té 
0411112024 às í 4:30h

PREF ERÊNCIN M E/EPPIEQU I PARADAS
VSIM /W

á-" 
\



06111124, 14:57

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Mural de Licitações MuniciPais

000 00?

VsLlal

nÍormagôes
Entidade Exectrtorâ M1ttCÍptO nf NO.VA FATIMA

^'" P:r:]
No licitação/dispensa/inexigibilidade* I 33 i

Modalidade* i pro""uuo Dispensa

Número edital/prot*tto* 
k1 -.-- *- ---)

j

."--*-***.-l

l

tsos provenisntes dê organlsmos,

Instituição Financeira *l
Contrato c1e Empréstimo 

L -_ _-* _
I

I

DotaçãoorÇameruri..lozooià+rrrooroiãôrrirrrrffi 
-1

R$*

Data pubticaÇão rermo ratificação 
lo*,triiií t

Data de Lançamento do Edital 
L_- " j

Data da Abefl:urâ das Propostas

l"'lá ítens exclusivos para EPPIME?

Há cota de palticipação pata EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade paÍô aquisições de microempresas regionai§ ou locais?

v

a?

t"_'
Percentual de patticipaçâol g,gg

[*ã''lf -.d-i'l

Y

Dt:scrição ResLrtntda do Objeto* Contratação tle ern;rresa especializacla para locação cle carninhões trucados

icaçâmba, incluindo Ínotorista e combustível, paril atencler a clemanda cla

I Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra'aspx
111

CPFr 1047685922 (tsgout)

Data Cancelamento I i

t_-_.-"-^-_-*. r
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AVISo DE DlspENse euernôNtcA No 099t2024
(Processo Admlnletratlvo no 097 120241

Torna-se público que o Município de Nova Fátima,''ôor meio do setor de licitação e contratos, realizará Dispensa

Eletrônica com critério de julgamento menor preço POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.133, de 1o de abrilde 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021e demais legislaçâo aplicável.

Data da sessão:
Link: https://www, comprasnet. gov, br
Horário da Fase de Lances: 8:30 às í4:30

't,1, O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada para coleta de resíduos recicláveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexes.

W 1.2. Acontratação será pelo valor unitário, conforme Termo de Referência.

1.2.1, Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que

o compÕem,

1,3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contrataçáo Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto,

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal Comprasnet 4.0, disponÍvel no endereço eletrônico
https://www. co m p ra s net, gov. b r,

2.1.í.Os fornecedores deveráo atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalizaçáo.

2,1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

, Sistema de Dispensa Eletrônica, nâo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do\'/ procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros náo autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1,que não atendam às condiçÕes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2,eslrangeiros que náo tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçâo e

responder admin istrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

1. OBJETO DA D!RETA

2. DISPENSA

,é,
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tecnicobu subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ela necessários;

c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitaçâo ou atue na Íiscalização, ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de'15 de dezemF
de 1976, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo

de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista

2,2,9.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utillzação

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 120 I 4-T CU-P len ário) ;

2.3. Será permitida a participaçáo de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei no

14.133t21.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, seráo estendidas a elas os benefÍcios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.

34 da Lei no 1 1.488, de 1 5 de junho de 2007.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

Z.4.1.Aobtenção do benefício a que se refere o item anteriorfica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçáo, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins

de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.4.2.Aplica-se a está Dispensa Eletrônica, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e empresa de

pequeno porte o disposto no Art::69;rrda.,Lei Municipal no 2.374 de 19 de dezembro de 2022, que

estabelece prioridade de contratacão para empresas sediadas local e regionalmente, de acordo com

os seguintes termos:

2.4.2.1. Na situaçáo em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pêqueno

porte sediadas local e regionalmente sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores ao menor

Preço válido. i\
\\
\) /n,/ ,11,//lx
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regionalmente Poderá ser

contratada sendo pago até 10 o/o (dezpor cento) a mais do melhor preço válido, desde que este valor

seja compatível com a realidade do mercado

---l
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta

2,4.2.g,, O" benefÍcios referidos no item 2.4.2.1. serã.o aplicados pfiorltari?mentq. à.s licitqntgs

microempresas e empresaô de pequeng poÉe sediadas em âmbito local e posteriormênte às

§eriadas em âmbito resional.

2.4.3.Parafins de aplicação do dispositivo cont'ido no ilem 2.4.2.3 consideram-se:

2.4.g.L Àmbito Local- Limites geográficos do Município de Nova Fátima;

2.4.9.2. Âmbito Regional 'Municípios do Estado do Paraná'

inicial, na forma deste item,

g.2, O fornecedor interessado, após a divulgaçáo do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a

marca do produto, quando for o caso, e o prêço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento,

g.2.1. A proposta também deverá conter declaraçâo de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3,3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributár.ios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços;

3,4,1,Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

g.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses,

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

g.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas contidas,

em conformidade com o que dispÕe o Termo dé'Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à peÚeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituiçáo,

3,g. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou

modificá-la

3,g, No cadastramento da proposta inicial,'à fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrÔnico, às seguintes 

ru, 
X&



000üÍ Í"

Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418t0001-90 I 1O+S135521122

e dá obrigatoriedade de declarar

ocorrências Posteriores;

3.9.2,que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

. usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls, 42 a 49,

3,9.3.que está ciente e concorda com as condigões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.g.4,que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes

e verdadeiras;

g.9,5,que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

PrevidênciaSocial,dequetrataoart.g3daLeinoS'213/91.

3,g,6.que não emprega mênor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a fartir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll' da

Constituiçâo;

8.10. Fica Íacultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáo de valor final mÍnimo,

\l com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso)'

3.10.1, Feita essa opçáo os lances seráo enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo'fornecedor e o intervalo, mínimo entre lances previsto neste aviso'

3.10.1.1, Sem prejuízo do diSpOStO acima, os lances poderáo ser enviados manualmente' na forma da

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

, g .10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que náo

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema,

3.10.g. o valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os''lânces efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso'

4.1. A partir das 8:30h da data estabelecida neste Aviso de contrataçáo Direta, : ::::ii^1:l':t1 ::jj;: ^:; aioÍama hârâ ^ enrria de lanees oúblicos e sucessivos, exclusivamente por meio
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances pÚblicos e sucessivos' el

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso'

iniciaoa a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro'

4,3, O lance deverá ser ofertado pelo valor do item'

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema'

4.4.1,O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menói por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lanees intermediários" para os fins deste Aviso de Contrataçáo Direta'

4.4.2,O intervato mínimo de diferença de vaiores ou percentuais entre os lances, que inc,idirtt?.!!9-em.relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é H

4.s, Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema,

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

4,7. Durante o procedimento, os Íornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado'

vedada a identificaçáo do fornecedor'

4.g. lmediatamente apos o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento' com o

4.2.V

ordenamento e divulgação dos lances' pelo,si em ordem crescente de classificação.
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ffidelancesocorrerádeformaautomáticapontualmentenohorárioindicado,sem

S.1. Encerrada a fase de lances, será verificada asonformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação'

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociaçáo de condiçÕes mais vantajosas.

5.2.1,Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração'

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificaçáo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,

5.2,3,Em qualquer caso, concluída a negociaçãô, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

S,4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçáo

5,5, Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5. l,contiver vÍcios insanáveis;

S.5.2.náo obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

S.5.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçâo;

5.5.4,náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

S.S.S.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.6. euando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequívela proposta de preços ou menor lance que:

5,6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçâo, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

5.6.2,apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho

vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta.

5,g. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço'

5.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

5,B,2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçâo de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime,

5.9, para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

S,10, Se a proposta ou lance vencedorfordesclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,

qualquer possibilidade de prorrogaçáo e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

e, assim sucessivamente, na ordem de
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enSa'll1iorúando.seno..chat,,anoVadataehorárioparaa5.11. Havendo necêssidacle, a sessao sera suspen§4, rnleÍ

sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitagão da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6,1, os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçáo constam do ANEXO l- DocUMENTAçÃo EXIGIDA

pARA HABILITAçÃ9 oeste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçáo do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação'

especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contrataçáo,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela controladoria-Geral da

União (w!vw. poftqldat{ansparPncia. qov' b/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça lwww,cni.ius.br/improbidade adqrlqonsultar reauerido'Qhp)'

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de fornecedores

pessoa jurídica poderá haver a substituiçáo das consultas das alíneas "b", "c" e "d" aÇima pela Consulta

Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU (https://certidoesapf.apps'tcu'gov'br/)

6.2.1.Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu socio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas'

6.2.1.1.1. A tentativa de burla'será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros,

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.2.Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condiçáo de

participação.

Caso atendidas as condiçóes de participaçáo, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos'

6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam

vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documentaçâo atualizada.
6.3.2.o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidóes lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s)'

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementarês, nêcessários à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratagão Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, após solicitaçáo da Administração, sob pena de inabilitaçáo.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos o1ginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercÍció ' D

4+{
I
t
1

\'/ 6,3.

6.4.

6.5.

o.o.
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6.i. Havendo necessidade de analisar minuciosarnente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1.Na hipótese de o fornecedor náo atender às exigências para a habilitagão, o órgão ou entidade examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitaçáo

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7, CONTRAT

7.1. Após a homologaçáo e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o ptazo de 03 (trÇq) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta.

T.2.l,Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da data de seu recebimentó,

7.2.2.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçáo da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

7,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, se for o
caso, implica no reconhecimento de que:

7.3.1,referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposiçóes da Lei no 14.133, de2021;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei

no 14.133121e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei

7.4, O orazo de visência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da

assinatura, prorroqável conforme orevisão nos anexos a este Aviso 4e Contratação Direta.

7.5, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçÕes de

habilitação e contrataçáo consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato

8. SANç

8.1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes previstas no art. 155 da Lei

no 14,133, de2021, quais sejam:

8,1,1,dar causa à inexecução parcial do contrato;

B.1.2,dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; ,/ A
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8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6,náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propg*gta;

8,1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.1.B,apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou a êxecução do contrato;

8.1,9,fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condiçôes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances,

8.1.11, praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12, praticar ato lesívo previsto no art. 50 da. Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 8,1,1 deste Aviso de Contratação Direta, quando náo se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7

deste Aviso de Contratação Direta, quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, riã'ê'basos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos

que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

8,3.2.as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3,4,os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

8,3,5,a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

8.4.

órgãos de controle.

Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente,

8,5. A aplicaçâo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigaçáo

de reparação integral do dano causado à Administração PÚblica.

8,6, A penalidade de multa pode ser aplicada com as demais sanções,
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8,7. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indÍcios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com dê§pacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauraçâo de investigagão preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçâo - PAR,

8.8. A apuração e o julgamento das demais infragóes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguiráo seu

rito normal na unidade administrativa,

8,9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 14,133, de2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999,

\-/ 8.11, As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet4,0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -

Sicaf, por mênsagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender,

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a Administração poderá:

9,2.1,republicar o presênte aviso com uma nova data;

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitaçáo exigidas,

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizadaÍora deste procedimento.

9.2.3.fixar prazo para que possa haver adequaçâo das propostas ou da documentação de habilitação, conforme

o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e, 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

g.4. Havendo a necessidade de realizaçaõãe ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administraçáo na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento. 
I

/-- +

9. DAS GERAlS
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ilitaçâo,aAdministraçãopoderásanarerroSoufalhasquenão9,8. NO julgamentO daS prOpOStaS e da habilitaçâo, a AOmlnlSIraçaO poqera sanar erro§ ou lartrir§ qut

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçáo e classificação.

g.g, As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagáo Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo'

g.10, Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, rêsponsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de contratagão.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçâo Direta e de seus anexos ou

demais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico.

9,13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13,1. ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação

9,13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO lll- Minuta de Termo de Contrato;

9,13.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração Unificada
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ANEXo l- DocuMEurnçÃo ExlGlDA PARA nnetltrnÇÃo

1 Habilitaçãojurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscriçãó'=ho Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da resPectiva sede;

12 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor

lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio

www. portaldoempreendedor. gov. br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contiato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

\l 1,4 inscrição no Registro público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1,S No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art, 107 da Lei no 5.764, de 1971'

1,g Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidaçáo respectiva'

Regularidade fisca!, social e trabalhista:

2,1 prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme

o caso;

2.2 wova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (pGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de

ozt1ot2o14, do secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de

certidão negativa ou positiva com efeito de"iiegativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

2.s prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicÍlio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estaduale/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre (cadastro lcMS);

21 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos esfaduals ou municipar§ relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente' na forma da lei;

de declaração da Fazenda respectiva do
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ANEXO II - TERMO DE

A prefeitura Municipal de Nova Fátima (pR), atraves do Departamento de Licitaçóes,.sito à Rua Dr. Aloysio de Barros

Tostes, 420, Nova'Fátima, Estado do paráná, pela presenie informa Vossa senhoria da Dispensa de Procedimento

i[:nà',ã..", ó;àt;";;;i;;f;;;;';-;ôéciariiada para.locação de caminhões trucados caçamba, incluindo
-!- - ô^-.,i^^^ t l-L^sa-

motorista e combustível atender a demanda da ia Municipalde

5l DO OBJETO: A necessidade
cascalhos, aterros para obras Perk

e Urbanos

s da Lei no 14'133' de 01 de abril de

2021, com as atuaiizaçôes qü" lhe Íoram introduzidãs e pelas disposiçÕes gerais e especiais deste edital'

landas de Processamento de

para obras pertencentes à Preféitura, vÍsando a gara.ntia da. continuidade e a eficiência 
_d:: 113!?11?:l

além de proporcionar urna r"rposta rápida às eventualidades que demanda, Ressalvamos que os caminhÔes que

àompOem'a irota da Referida Secretaria'não são suficientes para executar todas as tarefas do momento, sendo que a

Secretaria de obras está realizando várias frentes de serviços. E o principal objetivo é a execução dessas obras públicas

proporcionando uma-resposta eficiente às demandas 
-contÍnuas 

da população, visando sempre a garantia da

continuidade e a eficiência dos trabalhos. Ademais, a disponibilidade desses veículos contribui para a continuidade dos

serviços, sem interrupfoér n". atividades planejadas e emergenciais. Ressalvamos ainda que ao locar os veículos

Caminhões Trucados Caçamba, a Administração Pública tem á vantagem da eliminação de custos com manutenção

adequada, lpVA, licenciàmentó e principalmente a depreciação e desgastes natural do veículo' desonerando a

Secretaria de obras oe óiáócupações adiàionais e focando o uso deste recurso na execuçáo direta de suas atividades,

sendo estas essenciais para o bem-estar e qualidade de vida dos munÍcipes.

ã:i 
-óÀ-DtÚlsiÃô 

ôós'ITENS: Será necessário 04 caminhões pata atender a demanda da Secretária, no entanto os

caminhões foram divididos em 04 itens para que a concorrência seja ampliada, tendo em vista que muitas empresas não

amba, incluindo motorista e

combustível, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

Discriminação Und QtdItem

01
ba, com caPacidade Para carga de 12

(doze) metros incluindo combustível e motorista
Diária 10

02
àPacidade Para carga de 12

(doze) metros incluindo combustível e motorista'
Diária 10

03
dade Para carga de l2

(doze) metros incluindo combustívele motorista' , , .

Diária 10

04
õáPacidade Para carga de 12

(doze) metros incluindo combustível e motorista'
Diária 10

3. JUSTIFICATIVA

possuem 04 caminhôes em sua frota,

4.'1. Menor preço Por item,

5.1. As despesas com
especificada:

pagamento referido objeto correráo pór conta da dotação orçamentária abaixo

Ano da Despesa Códiso Despesa Elemento
2024 30 339039

serviços, objeto termo, quando solicitados pelo @desegundaà
sexta-feira das 7h às {1h3Omin das í3h às 16h30min.
6.2 Os veículos deveram estar em bom estado de conservagão e possuir toda a documentação exigida pelas

autoridades competentes. ./ I/** +
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atrocaroveículoqueforrecusadoouqueapresentardefeito,no
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
6.4 A empresa vencedora deverá apresentar -11o ato da contratação (assinatura do contrato) a seguinte

documentação:
a) Comproüação do vínculo empregatício através de contrato social, contrato de prestaçáo de serviços ou CTPS

(Carteira de Trabalho e Previdência Social) do condutor com a empresa;
U; Cafeira Nacional de Habilitaçáo (CNH) do condutor correspondente à categoria do veÍculo;

c) Certificado de registro e licenciamento do veículo;
d) Documento que óomprove a propriedade ou locação do veículo que será utilizado na prestação do serviço'
O.S toOa logística para a execução desse objeto que integram a entrega e eventual substituição dos veículos no

endereço informado, ficará integralmente por conta da Secretaria de Obras.
6.6 O prazo do inÍcio da execuçâo do serviço será de 02 (dois) dias, contados da Autorização de

Fornecimento/Ordem de Serviço.
6.7 Caso não seja possível o início na data assinalada, a êmpresa deverá comunicar as razÕes respectivas com pelo

menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prazo seja analisado, ressalvas
situações de caso fortuito e ou força maior,
6.8 A prestação de serviços será por parte de empresa especializada no ramo de locaçâo de veÍculos tipo CaminhÕes

Trucados Cáçamba, capacidade de 12 (doze) metros cúbicos, com potência acima de 200 cavalos, incluindo:

\ , deslocamento até o local indicado, combustÍvel e motorista, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos\'/ competentes, com itinerário em âmbito municipal, a serem utilizados na execução das atividades determinadas pela

Secretaria de Obras e lnfraestrutura,
6.9 Os veículos tipo Caminhóes Trucados Caçamba atenderá na demanda da Secretaria de Obras, na prestação de

serviços de segunda à sexta - feira de 08 (oito) horas por dia,
6.10 A empresa ganhadora será responsável em fornecer veículos em bom estado de conservação e com

documentação de rodagem em dia, caso seja necessário substituiçáo, se porventura der defeito ou não serem

compatÍveis com as especificaçôes solicitadas, a empresa deverá realizar a troca ou reposição dos mesmos,

6.11A contratada deverá possuir em seu quadro funcional, profissionais qualificados e habilitados para a execução
dos serviços e possuir toda a documentação exigida pór lei, como: CNH correspondente à categoria do serviço, náo
gerando üínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
6.12 A manutenção (reposição de peças danificadas no período do contrato) e assistência técnica é de

responsabilidade do prestador de serviços, visando sempre manter os veículos com as devidas manutenções em dia.

6.13 Os quilômetros trabalhados deverão ser nos locais indicados pela Secretaria de Obras sendo variáveis,
ocorrêr em área urbana em área rural,

7.1 - A vigência será até 3í de dezembro de 2024, contados a paÉir da assinatura, podendo ser prorrogado
por mais 12 (dozel meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

8.1 O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execuçáo do contrato, será efetuado pelo Servidor
Público, o Sr. Clodoaldo Messias, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no

mesmo.
8.2 A Íiscalização de gue trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem

de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica na responsabilidade da admin

Nova Fátima - Paraná, 30 de outubro de 2024.

e de seus agentes e prepostos.

7:

8. FISCALIZAÇÃO E ACOTUPANHAMENTO DO CONTRATO

á*
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ANEXO IIi- IVIITUr-R DE TERMO DE CONTRATO..t.|'.

CoNTRATO No 00X/2024

O MUNlCtplO DE NOVA fÁflUl, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com inscrição no

CNPJ/MF Sob o no. 75.828.418t0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo prefeito

Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de ldentidade no.

4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.739-20, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

........, sediado(a) na r,........riii:1 êm ............. doravante designado CONTRATADO,

neste ato representada por ..,,........ ., (nome e função no contratado), conforme aÍos constitutivos da

empresa AU procuração apresentada nos aufos, tendo em vista o que consta no Processo no............,................. e em

observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrênte da Dispensa de Licitação fro. .../..., mediante as cláusulas e condigÕes

a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de ......, nas condiçóes estabelecidas no Termo

de Referência.

1,2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECTFTCAÇAO CATMAT UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1,3,1, O Termo de Referência que embasou a contratação;

1,3.2.O Edital de Licitaçáo, a Autorizaçâo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa EletrÔnica, caso

existentes;

1,3,3, A Proposta do Contratado;

1,3,4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,

entrega, observaçáo e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxxxxxxxxx contados da data da assinatura do contrato, prorrogável
conforme art, 90 da Lei Federal no 14.133121.

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual,

5.1. PREçO tu+

1. - OBJETO (art. 92, I e

3. TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO GONTRATUAIS (art. 92, IV, Vll e

4. QUARTA. Í

5. A": PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)


